EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2020
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CULTURA MUNICIPAL NO PARQUE DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/RS, A SER CUSTEADO COM RECURSOS DO MINISTERIO DA CIDADANIA E CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO (1ª ETAPA).

 O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob Nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, Nº 302, na cidade de Campos Borges/RS, CEP 99435-000, representada pelo Prefeito Municipal, EVERALDO DA SILVA MORAES, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a LICITAÇÃO Nº 65/2020, que tem como objeto o descrito no Anexo I, para execução pelo regime de empreitada por preço global, e que se processará na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2020, com critério de julgamento do tipo Menor Preço Global, nos termos deste edital e de seus anexos, e em conformidade com as disposições termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Às 9h00min do dia 06 de outubro de 2020, na sala do departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, localizada no endereço acima mencionado, se reunirá a Comissão Permanente de Licitação, com a finalidade de receber e julgar documentos de habilitação e propostas.
As cópias do edital e de seus anexos poderão ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, pelo site www.camposborges.rs.gov.br ou, ainda, através dos e-mails licita@camposborges.rs.gov.br ou licita.camposborges@gmail.com. 
Impugnações ao edital e recursos, caso interpostos, deverão ser apresentados por escrito, junto ao protocolo-geral do município, sito na Praça 13 de Abril nº 302, e dirigidos a Comissão Permanente de Licitações. Não serão aceitos se remetidos via fax, correio ou e-mail.
Pedidos de esclarecimentos devem ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, por escrito, via protocolo-geral do município ou e-mails licita@camposborges.rs.gov.br e licita.camposborges@gmail.com.
O horário de Expediente Externo da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS inicia-se ás 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min.
CONSIDERANDO QUE O PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 59-2020 TOMADA DE PREÇOS N° 11-2020 FOI REGISTRADO COM DESERTA, POIS NÃO HOUVE NENHUMA EMPRESA INTERESSADA EM PARTICIPAR DO CERTAME, DESSA FORMA FOI NECESSÁRIO REABRIR UM PROCESSO DE LICITAÇÃO COM NOVA DATA DE ABERTURA.


1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO


1.1. Constitui o objeto deste edital de licitação a contratação de empresa com responsabilidade técnica para executar obra de construção do Centro de Cultura Municipal no Parque de Eventos do Município de Campos Borges/RS, a ser custeado com recursos do Ministério da Cidadania através do contrato de repasse N° 883937/2019 Operação N° 1063738-73- Programa Cultura: Construção do Centro Municipal de Cultura e contrapartida do município, “PRIMEIRA ETAPA”, com fornecimento de materiais e mão de obra, de acordo com projetos, memorial descritivo, orçamento, cronograma de execução, Termo de Referência, todos anexos a este edital. 

OBSERVAÇÃO 01: A execução da referida obra para construção do Centro Municipal de Cultura, deverá ser feito em duas etapas, sendo que a primeira etapa, objeto deste edital de licitação, será com Área de 389,50M², sendo que será construído no parque de eventos do município, situado entre a Rua Nativides de Moraes e a Rua Ipiranga, centro, no município de Campos Borges/RS. 

1.2. O objeto do presente certame, ficará no total de R$ 336.720,85 (trezentos e trinta e seis mil, setecentos e vinte reais e oitenta e cinco centavos). Os preços orçados incluem todas as despesas que possam incidir na execução da obra, inclusive:
BDI (Benefícios de Despesas Indiretas): 28,29% 
Tabela SINAPI/RS: mês de referência Fevereiro/2020
Encargos Sociais: 82,76%

1.3. O prazo para execução da obra deverá ser de 05 (cinco) meses a partir da data do recebimento da  Ordem de Início da Obra, ou podendo ser de até no máximo 8 (oito) meses. 
1.4. A fiscalização da obra será realizada pelo Setor de Engenharia do Município de Campos Borges/RS.
1.5. A empresa contratada deverá observar as Normas Regulamentadoras de Segurança no Trabalho.
1.6. A empresa contratada deverá fornecer, antes de dar início aos serviços, em prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da assinatura do contrato:
a) ART e/ou RRT de execução da obra;
b) Comprovante de matrícula da obra junto ao INSS;
c) Cadastramento do ISSQN.

1.7. A empresa deverá designar engenheiro civil ou arquiteto responsável técnico, para execução da obra, devendo apresentar ART e/ou RRT de execução e comprovação de vínculo contratual com a empresa contratada.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar da presente licitação, todas as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastrados no Município de Campos Borges/RS, (cadastro vigente e atualizado), ou que apresentarem toda a documentação necessária para o cadastro, conforme este edital, até terceiro dia anterior ao fixado para o recebimento dos envelopes de habilitação e de proposta, conforme previsto na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

2.2. Não poderão participar da presente licitação, as empresas que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como as empresas Com Falência Decretada;

2.3. Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as que se enquadram nas hipóteses do §4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006;

2.4. A licitante que não se fizer presente no dia da abertura do envelope contendo a documentação poderá enviar junto com a documentação uma Declaração, desistindo do prazo legal a que tinha direito para interposição de eventual recurso ou impugnação na fase de habilitação, desde que seja habilitada a participar do certame (Modelo Anexo II);

2.5. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital.
3. DO REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA

3.1. A obra, objeto desta Licitação, será executada em regime de empreitada global, incluindo o fornecimento de material e de mão de obra.

3.2.  O local onde será executada a obra, objeto deste edital de licitação, fica situado no parque de Eventos Municipal, localizado entre Rua Ipiranga e Nativides de Moraes, em frente à Escola Municipal de Ensino Fundamental Menino Deus, no município de Campos Borges/RS.
4. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO PREÇO

4.1. A adjudicação dar-se-á pelo menor preço global para execução da obra objeto deste edital, sendo que a Administração Municipal se propõe a pagar até o valor máximo R$ 336.720,85 (trezentos e trinta e seis mil, setecentos e vinte reais e oitenta e cinco centavos), para o fornecimento de materiais e mão-de-obra para a perfeita execução da Obra objeto do presente edital.
4.2. A administração se propõe a pagar até o máximo o valor de R$ 335.876,20 (trezentos e trinta e cinco mil oitocentos e setenta e seis reais e vinte centavos), para a execução total do objeto ora licitado, com fulcro no Inciso X, Artigo 40 da Lei 8.666/93.
4.3. O Município de Campos Borges/RS se reserva o direito de desclassificar todas as propostas que apresentarem preços considerados abusivos ou inexecutáveis pela Comissão de Licitação e superior ao valor máximo estipulado no item 4.2. 
5.  DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2020, Lei Orçamentária Anual n.º 1.637 de 05 de fevereiro de 2020, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:
06. SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.03. CULTURA
1056. CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE CULTURA
44.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 LIVRE
1056 CONV. CENTRO CULTURAL
6. DO CADASTRAMENTO

6.1. Para efeitos de participação no presente procedimento licitatório os interessados deverão apresentar, até o terceiro dia anterior à data da abertura das propostas em original ou cópia devidamente autenticada por cartório competente ou servidor da administração do município de Campos Borges/RS, a seguinte documentação: 
6.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cédula de Identidade dos Diretores; 
b) Registro comercial no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir.
6.2.1.1 EM SE TRATANDO DE COOPERATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

I. Estatuto Social e Ata de Assembleia Geral de Constituição da Cooperativa, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;
II. Ata de Assembleia autorizando a cooperativa a contratar o objeto; 
III. Ata de Assembleia, atualizada, com a composição dos cooperados;
IV. Relação de todos os cooperados acompanhada da Certidão de Regularidade Previdenciária ou Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS dos mesmos, sendo que o objeto da licitação deverá ser prestado por cooperativado integrante da lista acima referida;
V. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados (com a ata da assembleia que o aprovou);
VI. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias (para comprovação da representatividade dos dirigentes e conselheiros da cooperativa);
VII. Registro de presença dos cooperados em assembleias gerais.
6.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:


a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado (DI/RE) e do Município (ALVARÁ), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal da sede do licitante;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal - Certidão Conjunta PGFN/RFB;
e) Certidão que prove a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei Nº. 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº. 12.440, de 07 de julho de 2011.
h) Apresentação de Certidão Negativa de Licitante Inidôneos, perante o Tribunal de Contas da União TCU.(extraído pelo site)
6.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente – CREA/RS – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo – da empresa licitante, conforme Art.30, inciso I da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, ou visto da mesma, no caso de empresas não sediadas no Estado;
b) Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente – CREA/RS – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo - do profissional que acompanhará a execução da obra, ou visto da mesma, no caso de empresas não sediadas no Estado;
c) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado, com o respectivo acervo autorizado pelo CREA/RS e/ou CAU/RS. O atestado deverá ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove (m) ter o (s) profissional (is), (Responsável técnico da Licitante) ter executado para órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrito federal, obras/serviços/projetos de características técnicas similares as do objeto ora licitado, não se admitindo atestado (s) de fiscalização ou supervisão de obras/serviços. 
d) Atestado de visita ao local da obra, devendo ser feita a visita pelo Responsável Técnico da Empresa munido de documentação de identificação como tal. O atestado será fornecido na Prefeitura Municipal pelo Prefeito Municipal, Engenheiro ou Secretário Municipal de Administração e Planejamento.
e) A visita deverá ser realizada até a data de 02 de outubro de 2020 no horário de expediente externo, sendo das 8h00min às 11h30min e das 13h30min as 17h00min, devendo ser agendada com antecedência de no mínimo 24h antes, pelo número (54) 3326-1122, ou pelo número (55) 99952.1616.
OBSERVAÇÃO 02: NÃO HAVENDO SIDO REALIZADA A VISITA TÉCNICA IN LOCO POR PARTE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA, ESTE DEVERÁ DECLARAR QUE SE RESPONSABILIZA EM PARTICIPAR DO PROCESSO DE LICITAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS CONDIÇÕES PRÉ-EXISTENTES CONSTRUTIVAS E DO TERRENO ONDE SERÁ REALIZADO AS OBRAS OBJETO DESTA LICITAÇÃO E TAMBÉM QUE ESTÁ DE ACORDO COM TODOS OS ANEXOS DESTE EDITAL, INCLUINDO - PLANILHAS, CRONOGRAMAS, DESENHOS, MEMORIAIS E DECLARAÇÕES (MODELO ANEXO III).
OBSERVAÇÃO 03: A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA COM A POLÍTICA DE PREVENÇÃO AO COVID 19, E QUE FORNECERÁ TODOS OS MATERIAIS DE HIGIENE E SEGURANÇA PARA OS TRABALHADORES E QUE O ACESSO SERÁ RESTRITO AOS AGENDES DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL, FORNECEDORES E TRABALHADORES NO LOCAL (MODELO ANEXO IV).

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, sendo que a data de expedição não poderá ser inferior a noventa dias da data de publicação deste edital;6.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:

b) Balanço Patrimonial e demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com registro na junta comercial, ou SPED com o recibo de entrega, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com a devida apresentação dos cálculos cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula:
                                                      AD
LIQUIDEZ INSTANTÂNEA:   -----------   = índice mínimo: (0,5)
                                                   PC
                                             
                             AC
LIQUIDEZ CORRENTE:   ----------   = índice mínimo: (1,0)
                                             PC

                                     AC + ARLP
LIQUIDEZ GERAL:  ---------------------   = índice mínimo: (1,0)
                                    PC + PELP


                                                      PC + PELP
GRAU DE ENDIVIDAMENTO:   --------------------    = índice máximo: (1,0)
                                                          AT

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.

b.1) Os cálculos dos índices, deverão estar rubricados e assinados pelo representante legal e pelo contador da empresa. 
c) É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores ao que está sendo solicitado, em qualquer dos índices de Liquidez Instantânea, Liquidez Corrente, Liquidez Geral  e Grau de Endividamento, deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação, através de uma declaração demonstrativa, assinada pela contratante e pelo contador da empresa.

OBSERVAÇÃO 04: CASO A EMPRESA INTERESSADA EM PARTICIPAR DO PRESENTE CERTAME,  POSSUIR CERTIFICADO  DE REGISTRO CADASTRAL VIGENTE NESTE MUNICÍPIO, DEVERÁ ATUALIZAR AQUELES DOCUMENTOS QUE ESTIVEREM FORA DO PRAZO DE VIGÊNCIA, E TAMBÉM AQUELES DOCUMENTOS QUE A EMPRESA AINDA NÃO APRESENTOU E ESTÁ SENDO SOLICITADA NESSE EDITAL, NO ENTANTO DEVERÁ APRESENTAR NORMALMENTE NA MESMA ORDEM E FORMA OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ITEM 7.2 DO EDITAL, NO ENVELOPE DE DOCUMENTOS PARA A HABILITAÇÃO.
7. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS


7.1. Os documentos de habilitação e as propostas serão recebidos pela Comissão de Licitações no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em dois envelopes distintos, fechados, contendo na sua parte externa fronteira, a seguinte inscrição:AO
MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 65/2020 TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2020
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (Nome completo da empresa)
CNPJ:                    ENDEREÇO:

AO
MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 65/2020 TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2020
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA FINANCEIRA
PROPONENTE: (Nome completo da empresa)
CNPJ:                     ENDEREÇO:
7.2. O ENVELOPE 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

7.2.1. Certificado de Registro Cadastral, ATUALIZADO E DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, fornecido pelo Município de Campos Borges/RS;

7.2.2. Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358/02 (Modelo Anexo V);

7.2.3. Declaração de que a licitante não foi declarada não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 (Modelo Anexo VI); 

7.2.4 Declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista (Modelo Anexo VI);

7.2.5. Declaração expressa de que se sujeita plenamente às condições do Edital, (Modelo Anexo VII);

7.2.6. Declaração de pleno conhecimento do local de prestação dos serviços ou da obra e de suas condições, assinada pelo responsável técnico da licitante, (modelo anexo VIII),

7.2.7. O proponente deverá apresentar garantia de obra, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, através de DECLARAÇÃO assinado pelo representante legal da licitante, bem como pelo responsável técnico legalmente habilitado. (Modelo Anexo IX);

7.2.8. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação (Modelo Anexo X); 
7.2.9 As cooperativas e microempresa e a empresa de pequeno porte que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração firmada por contador, ou Comprovante de Opção pelo Simples Nacional emitido através do site da Receita Federal, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, (modelo anexo XI):
a) A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, terão sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.
b) O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
c) O prazo de que trata a letra “a” poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
d) A não regularização da documentação, no prazo fixado na letra “a”, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo de penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, de acordo com o previsto no Artigo. 64 § 2º da Lei 8.666/93, ou revogara licitação.
7.3. O ENVELOPE 02 – PROPOSTA DEVERÁ CONTER:


7.3.1 A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida em formulário padronizado de proposta, e também estará disponível em arquivo XML (EXtensible Markup Language), para facilitar os trabalhos das empresas interessadas em participar do certame, pois agiliza ainda mais no momento do lançamento das propostas, na data da abertura da licitação. Este arquivo contém todos os itens que estão sendo licitados, para que os proponentes interessados realizem o download, devendo ser utilizado, obrigatoriamente, o aplicativo Digifred Proposta, para digitação de valores propostos, sendo que o valor dos itens cotados para a proposta em mídia deverá ser o mesmo da proposta em sua via física/impressa. O aplicativo DIGIFRED PROPOSTA encontra-se disponível no Portal Transparência, no site do Município (https://www.camposborges.rs.gov.br/portaltransparencia).

7.3.1.1. Composição do arquivo XML e o aplicativo Digifred Proposta:
a) Arquivo XML (EXtensible Markup Language) - arquivo contendo os itens que devem ser cotados, requisito necessário para os fornecedores;
b) Aplicativo Digifred Proposta - aplicativo utilizado para preencher a proposta comercial em formulário padrão;
c) O nome e extensão do arquivo XML gerado após o preenchimento da proposta financeira NÃO deverá ser renomeado, uma vez que este já salva automaticamente com o CNPJ da empresa licitante.

7.3.1.2. Não serão enviados/recebidos arquivos e/ou aplicativo de forma diversa da constante do presente Edital.

7.3.2. Deverá cada licitante acondicionar adequadamente a mídia CD-R ou DVD-R ou PEN DRIVE contendo o arquivo XML da Proposta Financeira, sendo que o Município não se responsabilizará por danos ou defeitos nas referidas mídias, por acondicionamento errôneo por parte do licitante.

7.3.3. Se o arquivo de mídia for entregue em PEN DRIVE, o mesmo será devolvido para a empresa após importação da proposta. 

7.3.4. A Proposta Financeira impressa deverá possuir as mesmas informações do arquivo (CD-R, DVD-R ou PEN DRIVE), e deverá conter a assinatura do representante legal (sócio administrador) ou procurador da licitante.

7.3.5. A Proposta deverá estar assinada pela licitante ou seu representante legal, redigida em português de forma clara, não podendo conter rasuras ou entrelinhas, e para facilitar os trabalhos, a empresa poderá apresentar os valores unitários com até 2 (dois) números depois da vírgula, na proposta deverá também, constar o número do CNPJ, a razão social, endereço e telefone atualizados e incluir o que segue:
a) Planilha de orçamento discriminando, quantidade, preço unitário e total, de material e mão-de-obra, preferencialmente com até duas casas após a vírgula, assinado pelo responsável técnico;
b) Cronograma físico-financeiro discriminando os serviços a serem executados conforme planilha de orçamento, assinado pelo responsável técnico;
c) Apresentar Preço total  do material e preço  total da mão de obra do objeto licitado, de forma que somando os dois, coincidem com o valor global, expresso em moeda nacional, já incluídos todos os custos e lucros, considerando o local da execução e características dos serviços e serem executados, sendo que deverão estar inclusas todas as despesas como encargos fiscais, comerciais, previdenciários e trabalhistas;
d) Prazo mínimo de validade da proposta de 60 dias, a contar da data designada para a entrega dos envelopes desta licitação. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 60 dias;
e) Planilha de composição do BDI, de acordo com acordão 2622/2013 do TCU;
f) Planilha de composição dos encargos sociais.
g) Os formulários constantes dos anexos deste instrumento convocatório deverão ser identificados pela Empresa, com carimbo e assinatura do proponente. Se o licitante optar por formulário próprio e padronizado da Empresa, deverá a proposta conter todos os itens mencionados no anexo do instrumento convocatório, na mesma ordem e forma;

OBSERVAÇÃO 05: QUAISQUER INSERÇÕES NA PROPOSTA QUE VISEM MODIFICAR, EXTINGUIR OU CRIAR DIREITOS, SEM PREVISÃO NO EDITAL, SERÃO TIDAS COMO INEXISTENTES, APROVEITANDO-SE A PROPOSTA NO QUE NÃO FOR CONFLITANTE COM O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

OBSERVAÇÃO 06: PODERÃO SER ACEITAS AS PROPOSTAS EM QUE SE CONSTATEM ERROS DE CÁLCULOS NOS PREÇOS PROPOSTOS, RESERVANDO-SE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO O DIREITO DE CORRIGI-LOS NA FORMA SEGUINTE:
· O somatório de cada subitem que não corresponder ao valor unitário multiplicado pela quantidade, será recalculado, dividindo  o valor do somatório pela quantidade, utilizando o valor para cada subitem aquele que quando lançado no sistema apresente o valor do produto apresentado na proposta da empresa.

OBSERVAÇÃO  07: OS PREÇOS PROPOSTOS SERÃO CONSIDERADOS COMPLETOS E SUFICIENTES PARA A EXECUÇÃO DE TODO O SERVIÇO, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, DEVENDO ESTAR INCLUSAS TODOS OS TIPOS DE DESPESAS DECORRENTES DE TRANSPORTE, DESPESAS FISCAIS, TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, SENDO DESCONSIDERADA QUALQUER REIVINDICAÇÃO DE PAGAMENTO ADICIONAL QUANDO DEVIDA A ERRO OU MÁ INTERPRETAÇÃO POR PARTE DA LICITANTE.8. DO JULGAMENTO


8.1.  Para efeitos de julgamento esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
8.2. Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos Art. 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da lei 8.666/93 e de acordo com a Lei Complementar 123/2006, com suas alterações.
8.3. A Administração reserva-se o direito de anular a licitação, sempre que o interesse público possa ser prejudicado, sem que assista aos proponentes o direito de qualquer reclamação ou indenização.
8.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, depois de obedecido o disposto no § 2º do Art. 3º da Lei 8.666/93 e a Lei Complementar 123/2006, será utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.
8.5. Uma única pessoa não poderá representar mais de um proponente. 
9. DOS RECURSOS


9.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato pela imprensa oficial ou, se presentes os prepostos das licitantes na sessão em que forem divulgadas, da data da ata correspondente.

9.2. Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação da Licitação.

9.3. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitações, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 05 (cinco) dias úteis do seu recebimento.

9.4. Uma vez interposto o recurso, será feita a comunicação às demais licitantes que poderão oferecer as contra-razões ao recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.5. Os autos do processo da Licitação ficarão com vista franqueada aos interessados a partir da intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.
10. DO PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO


10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias convocará o adjudicatário para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93.
10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo constante do item anterior.
10.3. Se dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo classificado, ou então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor à ser contratado e mais pena de não poder licitar por tempo determinado.
11.1. As Obras deverão ser iniciadas no máximo dentro de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento dado pela Empresa Contratada, da Ordem de serviço para início da obra, objeto deste edital de licitação; 11. DOS PRAZOS 


11.2. O prazo para execução da obra será de 05 (cinco) meses a contar da data do recebimento da Ordem de serviço para início da obra, podendo ser até no máximo 08 (oito) meses.

11.3. A Contratada poderá pedir prorrogação de prazo quando se verificar a interrupção dos trabalhos pelos motivos abaixo referidos, desde que solicitada a prorrogação à Administração antes de decorrido o prazo para conclusão da obra:
a) Força maior;
b) Caso fortuito;
c) Circunstâncias especiais a juízo da Administração em acordo com a Contratada.
12. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


12.1 O pagamento da primeira parcela será efetivado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da nota fiscal juntamente com o Boletim de Medição e Cronograma Físico Financeiro, que deverá estar com parcelas de execução consoante com o Boletim de Medição do Setor de Engenharia do Município, e para as demais parcelas, serão liberadas mediante boletim de medição, em ate 30 (trinta) dias após a emissão Nota Fiscal correspondente aos serviços executados.
12.2 Todos os pagamentos serão realizados em moeda corrente Nacional sendo processadas as retenções previdenciárias e demais retenções nos termos da Lei que regula a matéria e após o setor de engenharia do Município atestar, a execução dos respectivos serviços e comprovados os recolhimentos previdenciários e demais encargos e direitos inerentes aos profissionais que executarão os serviços.
12.3 O documento fiscal deverá ser do estabelecimento da CONTRATADA que apresentou a melhor proposta para cada item da licitação.
12.4  Somente serão pagos os valores que forem apresentados pela medição da fiscalização municipal.
12.5 O Pagamento da Primeira parcela fica condicionado a apresentação da Matricula da Obra junto ao INSS (CEI) e a Comprovação da Emissão da ART e ou RRT de execução da obra. 
12.6 No último pagamento ficará retido o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, condicionado à apresentação da Certidão Negativa de Débito da Obra, fornecida pelo INSS e Certidão Negativa do FGTS, certidões estas que vão fazer parte do conjunto de documentos indispensáveis na aceitação provisória da obra, onde o prazo máximo para apresentação da mesma será de até 20 dias após a Emissão do Termo de Aceitação Provisória da Obra.
12.7 A empresa contratada deverá apresentar juntamente com os boletins de medição os diários da obra e levantamento fotográfico de execução semanal demostrando os serviços já executados no período do boletim apresentado.
12.8 A contratada deverá apresentar juntamente com os boletins de medição o RE (Relação dos Empregados) alocados na obra objeto desta licitação.
12.9 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

OBSERVAÇÃO: O desembolso ficará condicionado à apresentação dos boletins de medição e a RE (Relação dos Empregados) alocados na obra objeto desta licitação, ficando sujeito à retenção em cada nota fiscal da mão de obra (caso não seja apresentado o que se pede).
13.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS


13.1. As especificações técnicas, exigidas dos materiais a serem usados, tem por objetivo estabelecer os critérios técnicos gerais e específicos que deverão ser obedecidos pela executora/contratada, na construção da obra, objeto da presente licitação.

13.2. Da empresa adjudicatária da presente licitação, para dar início da obra, será exigido:
a) O ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos profissionais da área de engenharia e/ou RRT (Registro De Responsabilidade Técnica) dos profissionais de arquitetura vinculada as ARTs de projeto, sobre o serviço a contratar do responsável técnico da obra; na ART deverá constar a execução de toda a obra, assim como  projeto, fabricação e montagem da estrutura pre-moldada.
b) declaração de que a estrutura será executada com armaduras de, no mínimo, igual ao  projeto estrutural.
c) Indicar o responsável técnico (nome e CREA e a qualificação).

13.3. Da empresa adjudicatária da presente licitação entre o inicio da obra e o primeiro desembolso:
a) Matrícula junto ao INSS, das Obras;

13.4 Da empresa adjudicatária da presente licitação após a conclusão da obra:
a) Apresentação da CND da obra quando concluída;
OBSERVAÇÃO: A contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra, para representá-la na execução do contrato.
14. DA FISCALIZAÇÃO


14.1. A fiscalização para a execução dos serviços caberá diretamente ao Responsável Técnico do Setor de Engenharia do Município de Campos Borges/RS, Sr. Carlos Augusto Pretzel ou através de servidor (a) formalmente designado (a) na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento, observando o edital, ata, contrato e os documentos que o integram.
14.2. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material e os serviços que não satisfaçam as especificações estabelecidas no memorial descritivo.
14.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas a administração municipal no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.
14.4. A executora/contratada é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes da obra contratada, obrigando-se, ainda, do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em depósito onde se encontrarem os materiais destinados à construção, serviços e/ou obras em preparo, mesmo que de terceiros. É assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a executora/contratada e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida, dentro das 48 horas, a contar do registro em diário de obras, qualquer reclamação sobre o defeito essencial em serviço executado ou em material posto na obra.  
14.5. A executora/contratada é obrigada a retirar da obra, imediatamente após registro em diário de obra qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu, que a critério da fiscalização, venha demonstrando conduta nociva, incapacidade técnica ou mantiver atividade hostil com os fiscais.
14.6. Relações mútuas entre a administração e a executora/contratada serão mantidas por intermédio da fiscalização.
15. DAS CONDIÇÕES GERAIS


15.1. Quando a especificação ou quaisquer outros documentos do projeto forem eventualmente omissos ou surgirem dúvidas na interpretação de qualquer peça gráfica ou outro elemento informativo, deverá sempre ser consultada a fiscalização que diligenciará no sentido de que a omissão ou dúvida sejam sanadas em tempo hábil.
15.2. Se as circunstancias ou condições locais tornaram-se aconselháveis a substituição de alguns materiais especificados, esta substituição só poderá se efetuar mediante expressa autorização, por escrito, da Administração, para cada caso particular.
15.3. Todas as ordens de serviço ou comunicação da fiscalização à executora/contratada, ou vice-versa, deverão ser transmitidos por escrito no diário de obras e só assim produzindo seus efeitos.
15.4. Para atendimento do objeto desta licitação a contratada poderá subcontratar outras empresas para a execução de atividades auxiliares, mas somente se previamente aprovadas pela contratante, permanecendo com a Contratada a responsabilidade pela execução total da obra.
16. DA RESPONSABILIDADE E GARANTIA


16.1. A executora/contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que executar, de acordo com o projeto e especificações técnicas fornecidos, bem como pelos que eventualmente executar em desacordo com esses documentos e os danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos.
16.2. Fica estabelecido que a realização pela executora/contratada de qualquer elemento ou parte de serviço, implicará na tácita aceitação e ratificação, por parte dela, dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados nos projetos e especificações, para o elemento ou parte de serviço executado.
16.3. A proponente deverá apresentar garantia da obra, conforme o Código de Defesa do Consumidor, através de DECLARAÇÃO assinado pelo representante legal da licitante, bem como pelo responsável técnico legalmente habilitado.
17. DOS ACIDENTES


17.1. Correrá por conta exclusiva da executora/contratada a responsabilidade de qualquer acidente no trabalho de execução da obra e franquias, uso indevido de patentes registradas, e ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção até sua aceitação definitiva, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, por faltas oriundas do serviço contratado, ainda que ocorridos na via pública.
18. DAS LICENÇAS E FRANQUIAS


18.1. Serão de responsabilidade da executora/contratada as providências e despesas legais relativos a licenças e franquias necessárias para a construção, ARTs e/ou RRTs dos referidos projetos de execução das obras e serviços junto ao CREA e/ou CAU registro, CND e demais exigências da legislação em vigor.
19. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 


19.1. Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a executora/contratada se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa ao conveniente andamento dos trabalhos. 
20. DOS EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS 

20.1. Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá a executora/contratada fornecer e contratar, pelo período em que for necessário, equipamentos e ferramentas adequadas a perfeita execução da obra: empregador, mão de obra idônea de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres encarregados e engenheiros, sendo que todos os funcionários deverão estar trabalhando com Equipamento de Proteção Individual (EPI) sobre responsabilidade da empresa contratada, com vistas a assegurar o progresso satisfatório as obras, bem como obter os materiais necessários em quantidades suficientes a conclusão da obra e serviços no prazo pré-estabelecido.
20.2. Deverão ser observados pela executora/contratada os prazos de entrega de materiais não disponíveis de imediato no mercado, para que a encomenda dos mesmos não se processe demasiadamente tarde, aponto de comprometer o prazo de entrega da obra.
21. DOS MATERIAIS ESPECIFICADOS

21.1. Todos os materiais indicados e especificados tecnicamente não poderão ser substituídos, por outros de especificações diferentes.
21.2. Quando houver modificação de projeto aprovado pela administração, deverá ser entregue a esta em cópia heliográfica um conjunto completo de pranchas dos projetos, atualizadas em vermelho, rigorosamente de acordo com os serviços executados.
21.3 Quando os serviços ficarem inteiramente concluídos, de perfeito acordo com o projeto e suas especificações técnicas e satisfeitas as exigências, será efetuada uma vistoria conjunta (executora/contratada e fiscalização/administração) para o recebimento das obras.
21.4 Se nesta ocasião forem constatadas pendências de pequena monta, desde que não impeditiva para a aceitação das obras, será lavrado um termo de aceitação provisório, onde deverão constar as irregularidades apontadas pela fiscalização e estabelecido um prazo de, no máximo 15 (quinze) dias corridos para a superação destas, e somente depois de sanadas as irregularidades é que será emitido o termo de aceitação definitivo da Obra.
22. DO RECEBIMENTO DA OBRA


22.1 A obra será recebida provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo provisório, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da contratada.
22.2 O recebimento definitivo da obra será através de laudo emitido pela Fiscalização e Administração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes (CONTRATADO E CONTRATANTE), após decurso do prazo de no máximo 90 (noventa) dias de observação ou vistoria que promove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado no Art. 69 da Lei 8.666/93.
23.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


23.1.    Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente edital.
23.2.  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documentação e da proposta, exigidas no Edital e não apresentadas na reunião de recebimento, salvo as condições estabelecidas no Artigo 43 da Lei Complementar 123/2006, e item 6.2.7 deste Edital.
23.3 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas.
23.4. Só terão direito de usar a palavra, rubricar propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados, que apresentarem PROCURAÇÃO, aos membros da comissão julgadora.
23.5 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes, não serão admitidos à licitação, os participantes retardatários.
23.6 Do contrato a ser assinado com o Adjudicatário da presente licitação constarão às cláusulas necessárias, previstas no Art. 55 e a possibilidade de rescisão de contrato na forma determinada nos Art. 77 e 79 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

23.7. Fazem parte integrante deste edital: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Modelo de declaração de renuncia ao prazo legal;
c) Anexo III – Modelo de declaração responsabilidade, caso renuncie a visita técnica;
d) Anexo IV – Modelo de declaração de atendimento as medidas preventivas ao COVID 19;
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de inidoneidade; e declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público;
g) Anexo VII – Modelo de Declaração de que se sujeita plenamente as condições do edital;
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de que tomou conhecimento do local da obra; 
i) Anexo IX – Modelo de Declaração de garantia da obra;
j) Anexo X – Modelo de Carta de Credenciamento;
k) Anexo XI – Modelo declaração de enquadramento de ME, EPP ou Cooperativa;
l) Anexo XII – Minuta de Contrato;
m) Planilha de Orçamento, Memorial Descritivo e Projetos, Composição de BDI e Encargos Sociais..

23.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Pregão e do contrato dele decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.		                                                    


Campos Borges/RS, 21 de setembro de 2020.




EVERALDO DA SILVA MORAES
Prefeito Municipal




















PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 65/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2020

ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

1.OBJETO:
1.1 O Objeto constante neste Termo de Referencia é a contratação de empresa com responsabilidade técnica para executar obra de construção do Centro de Cultura Municipal no Parque de Eventos do Município de Campos Borges/RS, a ser custeado com recursos do Ministério da Cidadania e contrapartida do município, “PRIMEIRA ETAPA, com os seguintes valores de referência para cada item conforme segue na tabela a seguir:
	Item 	ITEM
	                                                     Descrição
	Valor
 Unitário
	Valor
Total

	01
	INSTALAÇÕES PROVISORIAS
	R$
513,15
	R$
513,15

	02
	FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS
	R$
63.393,78

	R$
63.393,78

	03
	PAREDES E REVESTIMENTOS
	R$
56.291,58

	R$
56.291,58

	04
	ESTRUTURA METALICA E COBERTURA EM ALUZINC TELHAS TRAPEZOIDAL
	R$
70.782,77

	R$
70.782,77


	05
	ESQUADRIAS
	R$ 
19.786,00
	R$
19.786,00

	06

	VIDROS E DIVISORIAS
	R$
11.989,27
	R$
11.989,27

	07
	PISO
	R$
55.461,56
	R$
55.461,56

	08

	INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS
	R$
20.709,94
	R$
20.709,94

	09
	PINTURA 
	R$
9.179,09
	R$
9.179,09

	10
	INSTALAÇÕES ELETRICAS
	R$
23.322,07
	R$
23.322,07

	11
	INSTALAÇÃO DO PPCI
	R$
3.308,27
	R$
3.308,27

	12
	EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
	R$
1.983,37
	R$
1.983,37

	
	TOTAL
	R$
336.720,85




2. JUSTIFICATIVA: 
2.1 É de grande importância cultural para o município de Campos Borges/RS, dar inicio a uma obra que poderá trazer inúmeros benefícios para a comunidade e também visitantes do município, o “Centro de Cultura”, uma edificação que será construída em duas etapas, sendo que a primeira etapa possuirá uma área total de 389,50m², conforme detalhes constantes no projeto arquitetônico, anexo a este edital de licitação. A primeira etapa, objeto deste edital de licitação, será composta por um palco externo, acesso, foyer/exposições, atendimento, casa do artesão, circulação, sanitário masculino e feminino, sanitários acessíveis, vestiário, sanitário serviço, cozinha e acesso de serviço, auditório composto por cabine som e luz, plateia para 235 lugares, com degraus escalonados e tablado para palco.
2.2 Essa obra terá um papel muito importante para a comunidade camposborgense, primeiramente por ser de fácil acesso, a localização onde será construída, pois ficará localizada de frente à Escola Municipal, onde os próprios alunos poderão realizar inúmeras atividades, bem como apresentações, ensaios de canto, ensaios com a banda municipal, danças típicas, festas relacionadas à escola, e o município também necessita de um espaço para aqueles empreendedores artesões que confeccionam materiais diversos com artesanato para vender e ganhar seu próprio recurso para sobrevivência, e até mesmo para entretenimento de alguns. Também poderá contar com outros benefícios na segunda etapa, espaços para museu, biblioteca municipal, ampliação da plateia, camarim, e demais espaços que serão oferecidos, para melhor atender as atividades culturais do município.
2.3 Considerando que o Processo de Licitação N° 59/2020 Tomada de Preços n° 11/2020 foi registrado como deserto, sendo que não houve nenhuma empresa interessada em participar do certame, faz-se necessário a reabertura de processo de licitação para construção da primeira etapa do centro de cultura, a ser construído no parque de eventos do município de Campos Borges/RS.

3. DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1 O pagamento da primeira parcela será efetivado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da nota fiscal juntamente com o Boletim de Medição e Cronograma Físico Financeiro, que deverá estar com parcelas de execução consoante com o Boletim de Medição do Setor de Engenharia do Município, e para as demais parcelas, serão liberadas mediante boletim de medição, em ate 30 (trinta) dias após a emissão Nota Fiscal correspondente aos serviços executados.
3.2 Todos os pagamentos serão realizados em moeda corrente Nacional sendo processadas as retenções previdenciárias e demais retenções nos termos da Lei que regula a matéria e após o setor de engenharia do Município atestar, a execução dos respectivos serviços e comprovados os recolhimentos previdenciários e demais encargos e direitos inerentes aos profissionais que executarão os serviços.
3.3 O documento fiscal deverá ser do estabelecimento da CONTRATADA que apresentou a melhor proposta para cada item da licitação.
3.4  Somente serão pagos os valores que forem apresentados pela medição da fiscalização municipal.
3.5 O Pagamento da Primeira parcela fica condicionado a apresentação da Matricula da Obra junto ao INSS (CEI) e a Comprovação da Emissão da ART e ou RRT de execução da obra. 
3.6 No último pagamento ficará retido o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, condicionado à apresentação da Certidão Negativa de Débito da Obra, fornecida pelo INSS e Certidão Negativa do FGTS, certidões estas que vão fazer parte do conjunto de documentos indispensáveis na aceitação provisória da obra, onde o prazo máximo para apresentação da mesma será de até 20 dias após a Emissão do Termo de Aceitação Provisória da Obra.
3.7 A empresa contratada deverá apresentar juntamente com os boletins de medição os diários da obra e levantamento fotográfico de execução semanal demostrando os serviços já executados no período do boletim apresentado.
3.8 A contratada deverá apresentar juntamente com os boletins de medição o RE (Relação dos Empregados) alocados na obra objeto desta licitação.
3.9 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

OBSERVAÇÃO: O desembolso ficará condicionado à apresentação dos boletins de medição e a RE (Relação dos Empregados) alocados na obra objeto desta licitação, ficando sujeito à retenção em cada nota fiscal da mão de obra (caso não seja apresentado o que se pede).

4. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
4.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes de documentação e propostas deste edital de licitação. 

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
5.1. As Obras deverão ser iniciadas no máximo dentro de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento dado pela Empresa Contratada, da Ordem de serviço para início da obra, objeto deste edital de licitação;
5.2. O prazo para execução da obra será de 05 (cinco) meses à contar da data do recebimento da Ordem de serviço para início da obra; podendo ser de até no máximo 08 (oito) meses.
5.3. A Contratada poderá pedir prorrogação de prazo quando se verificar a interrupção dos trabalhos pelos motivos abaixo referidos, desde que solicitada a prorrogação à Administração antes de decorrido o prazo para conclusão da obra:
a) Força maior;
b) Caso fortuito;
c) Necessidade de isolamento social e atendimento a Decreto de Calamidade de Saúde Pública Municipal, Estadual e Federal, advindo da Pandemia COVID 19;
d) Circunstâncias especiais a juízo da Administração em acordo com a Contratada.

6. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
6.1 O acompanhamento, fiscalização e monitoramento será realizado em todas as etapas de execução do objeto contratado, devendo a fiscalização ser realizada de forma semanal e in loco  diretamente ao Responsável Técnico do Setor de Engenharia do Município de Campos Borges/RS, Sr. Carlos Augusto Pretzel ou através de servidor (a) formalmente designado (a) na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento, observando o edital, ata, contrato e os documentos que o integram.
6.2 Em cada visita realizada pelo responsável, deverá ser gerado relatório de acompanhamento de execução das obras civis e este deverá constar relatório fotográfico.
6.3. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material e os serviços que não satisfaçam as especificações estabelecidas no memorial descritivo.
6.4. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas a administração municipal no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas às penalidades previstas.
6.5. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
6.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

7.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2020, Lei Orçamentária Anual n.º 1.637 de 05 de fevereiro de 2020, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:
06. SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.03. CULTURA
1056. CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE CULTURA
44.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 LIVRE
1056 CONV. CENTRO CULTURAL

8. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 




Campos Borges/RS, aos 21 de setembro de 2020.




VARONEZA GONÇALVES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA





EDITAL DE LICITAÇÃO N° 65/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2020

ANEXO II

MODELO DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE INTERPOR RECURSO


A empresa....................................cadastrada sob CNPJ N° ....................................., localizada na ............................., na cidade de .................................../........, neste ato representada por seu representante legal/procurador..................................., inscrito sob CPF N° ....................................., residente e domiciliado na...................localizado na cidade de.............................../....., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório nº 65/2020, sob a modalidade de Tomada de Preços nº 13/2020, que renuncia ao direito de interpor recurso das decisões da Comissão Permanente de Licitação, na forma do art. 109, inc. III, da Lei 8.666/93.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.



.........................../......aos ........dias do mês de ........................do ano de......................



................................................................
Representante Legal













PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 65/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2020

ANEXO III


              MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE


A empresa....................................cadastrada sob CNPJ N° ....................................., localizada na ............................., na cidade de .................................../........, neste ato representada por seu representante legal/procurador..................................., inscrito sob CPF N° ....................................., residente e domiciliado na...................localizado na cidade de.............................../....., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório nº 65/2020, sob a modalidade de Tomada de Preços nº 13/2020, que:
          (            ) Não havendo sido realizada a visita técnica in loco por parte do responsável técnico da empresa,  se responsabiliza em participar do processo de licitação, independentemente das condições pré-existentes construtivas e do terreno onde será realizado as obras objeto desta licitação e também que está de acordo com todos os anexos deste edital, incluindo - planilhas, cronogramas, desenhos, memoriais e declarações.

			Por ser expressão da verdade, firmo o presente.


.........................../......aos ........dias do mês de ........................do ano de......................





................................................................
Representante Legal





PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 65/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2020

ANEXO IV

              MODELO DECLARAÇÃO DE CIENCIA DE PREVENÇÃO DO COVID 19

A empresa....................................cadastrada sob CNPJ N° ....................................., localizada na ............................., na cidade de .................................../........, neste ato representada por seu representante legal/procurador..................................., inscrito sob CPF N° ....................................., residente e domiciliado na...................localizado na cidade de.............................../....., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório nº 65/2020, sob a modalidade de Tomada de Preços nº 13/2020, que:
(        ) Possui conhecimento da política de prevenção ao COVID 19, e que fornecerá todos os materiais de higiene e segurança para os trabalhadores e que o acesso será restrito aos agentes de fiscalização municipal, fornecedores e trabalhadores no local da referida obra, objeto do edital de licitação mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.



.........................../......aos ........dias do mês de ........................do ano de......................






................................................................
Representante Legal







PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 65/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2020

ANEXO V


MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7.º, INCISO XXXIII,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa............................................, cadastrada sob CNPJ N°................................, sediada na........................................., localizada na cidade de ............................../........, vem por meio de seu representante legal declarar para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório N° 65/2020 sob a modalidade de Tomada de Preços nº 13/2020, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.


___________, em ________ de ___________ de 2020.


___________________
Representante Legal












PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 65/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2020

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa.................................................., cadastrada sob CNPJ N°..............................., sediada na .................................., localizada na cidade de................................................/........, para fins da participação do Edital de Licitação N° 65/2020 Tomada de Preços N° 13/2020, vem por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARAR, sob as penas da lei, que: 

(    ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 

(    ) Não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão contratante, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da Lei n.º 8.666/93. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

______________, em _____ de ______________ de 2020.



      __________________________
Assinatura do representante legal da empresa






PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 65/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2020

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS
E TERMOS CONSTANTES NA LEI 8.666/93.

A empresa..............................................cadastrada sob CNPJ N° ........................................, sediada na..............................................situada na cidade de ......................................../........., por intermédio de seu representante legal Sr.(a)........................................., portador da cédula de identidade n°............................e CPF N°...................................., declara sob as penas da lei, que para participar do Edital de Licitação n° 65/2020 Tomada de Preços n° 13/2020,  tomou conhecimento da integridade do edital de licitação e todos os seus anexos, concordando com a integralidade de seu conteúdo e determinações e que atendeu todos os dispositivos constantes na lei 8.666/93 e suas alterações.



		  ..................................../......... aos ..................dias do mês de .....................do ano de ..........



........................................................
Assinatura do representante 
Cargo na empresa










PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 65/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2020

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS LOCAIS E SUAS CONDIÇÕES


A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº .................................... sediada na........................, localizada na cidade de..................................../.........., por intermédio de seu representante legal................................... inscrito no CPF nº................................, residente e domiciliado (a) na......................................na cidade de,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,/........, DECLARA, para fins de participação na Licitação nº 65/2020 Tomada de Preços n° 13/2020, que:

(    ) POSSUI PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL E AS CONDIÇÕES EM  QUE SE ENCONTRA O LOCAL ONDE SERÁ EXECUTADA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CULTURA MUNICIPAL NO PARQUE DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/RS, A SER CUSTEADO COM RECURSOS DO MINISTERIO DA CIDADANIA E CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO (1ª ETAPA).



                            Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.


____________________/___, em ________ de ___________ de 2020.



___________________
Representante Legal
Cargo na Empresa






EDITAL DE LICITAÇÃO N° 65/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2020

ANEXO IX

MODELO DECLARAÇÃO DE GARANTIA DA OBRA


A empresa...................................inscrita sob CNPJ N° ................................................, localizada na .......................................na cidade de........................................../.........., neste ato representada por seu procurador/representante legal SR(A) ................................, inscrito sob CPF N° ..................................., residente e domiciliado na........................localizado na cidade de......................../........., declara para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório nº 65/2020, sob a modalidade de Tomada de Preços nº 13/2020 que:

· Se responsabiliza totalmente quanto a qualidade da obra, materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive pela promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado, ao qual prevalecerá a garantia da obra para o período previsto no Código de Defesa do Consumidor, para esse tipo de obra. 



Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.


................................./........aos ..............dias do mês de ....................do ano de ....................

..............................................
Representante legal
Cargo na empresa









PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 65/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2020

ANEXO X

MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ......................................, portador(a) da Cédula de Identidade nº .......................................... e CPF nº ..............................................., residente e domiciliado (a) na rua ........................., localizada na cidade de .................................../......., a participar da licitação instaurada pelo Município de Campos Borges/RS, Processo N° 65/2020  Tomada de Preços N° 13/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ................................................................................, CNPJ nº ............................................situada na rua................................., na cidade de............................./........., bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.




...........................................
(data)




............................................................
Assinatura do dirigente da empresa nome do dirigente da empresa


Obs.: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.





PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 65/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2020

ANEXO XI
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME, EPP OU COOPERATIVA

A empresa______________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, situada na rua____________________, localizada na cidade de _____________________/____,  por intermédio de seu responsável (contador ou técnico contábil)_______________________, inscrito no CPF nº __________________, DECLARA, para fins de participação na Licitação nº 65/2020 – Tomada de Preços nº 13/2020, que:

(     ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;
(      ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;
(    ) é cooperativa, tendo auferido no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), tendo assim direito aos benefícios previstos nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/07.
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

                                ......................................../............, aos .......dias do mês de ....................de 2020.
	    		

Representante Legal/Procurador
Cargo 

               					
Contador da Empresa
(Nº de Registro no órgão Competente – CRC)








ANEXO XII

MINUTA DE CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA Nº ......./2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CULTURA MUNICIPAL NO PARQUE DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/RS, A SER CUSTEADO COM RECURSOS DO MINISTERIO DA CIDADANIA E CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO (1ª ETAPA).

		O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo Prefeito Municipal SR. EVERALDO DA SILVA MORAES, CPF sob nº 536.281.440-00, residente e domiciliado na Rua Jacuí, Município de Campos Borges/RS, aqui denominada CONTRATANTE e, ......................................., inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ..........................................,  sito no(a) rua..................................., situada no município de...................................../........, representado neste ato pelo (a) Sr. (a)..............................................., inscrito no cadastro de pessoa física sob nº....................................., residente e domiciliada na rua................................situada na cidade de.................................../........, doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, o seguinte:
Proposta contratada vencedora do PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 65/2020 TOMADA DE PREÇOS N° 13/2020

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente instrumento contratual a execução de obra de construção do centro de cultura municipal no parque de eventos do município de Campos Borges/RS, a ser custeado com recursos do ministério da cidadania e contrapartida do município (1ª etapa), com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme projeto básico, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro, apresentados no Processo de Licitação nº 65/2020, na modalidade Tomada de Preços nº 13/2020, no qual a Contratada ofertou a proposta vencedora.
1.2 O local onde será executada a referida obra, fica situado no parque de eventos municipal, entre a Rua Ipiranga e Rua Nativides de Moraes, centro, município de Campos Borges/RS, em frente a Escola Municipal.
1.3. Será de responsabilidade da CONTRATADA, fornecer e instalar materiais e serviços em conformidade com o especificado no projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária que fizeram parte do Processo de Licitação nº 65/2020, Tomada de Preços nº 13/2020.
1.4. O Regime de execução e fornecimento do objeto deste contrato é o de EMPREITADA GLOBAL, ficando a cargo da Contratada o fornecimento do material e da mão de obra, necessários para a perfeita  execução da obra.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ .................... (....................................................) para o fornecimento de materiais e R$ ..........................(................................) para os serviços de mão de obra, totalizando  R$ ........................(..........................................) pela empreitada  global, conforme planilhas apresentadas no  processo licitatório n° 65/2020 Tomada de Preços n° 13/2020, que consistem em:
	Item 	ITEM
	                                                     Descrição
	Valor
 Unitário
	Valor
Total

	01
	INSTALAÇÕES PROVISORIAS
	R$

	R$


	02
	FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS
	R$

	R$


	03
	PAREDES E REVESTIMENTOS
	R$

	R$


	04
	ESTRUTURA METALICA E COBERTURA EM ALUZINC TELHAS TRAPEZOIDAL
	R$

	R$


	05
	ESQUADRIAS
	R$ 

	R$


	06

	VIDROS E DIVISORIAS
	R$

	R$


	07
	PISO
	R$

	R$


	08

	INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS
	R$

	R$


	09
	PINTURA 
	R$

	R$


	10
	INSTALAÇÕES ELETRICAS
	R$

	R$


	11
	INSTALAÇÃO DO PPCI
	R$

	R$


	12
	EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
	R$

	R$


	
	TOTAL
	R$




2.2 O pagamento da primeira parcela será efetivado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da nota fiscal juntamente com o Boletim de Medição e Cronograma Físico Financeiro, que deverá estar com parcelas de execução consoante com o Boletim de Medição do Setor de Engenharia do Município, e para as demais parcelas, serão liberadas mediante boletim de medição, em ate 30 (trinta) dias após a emissão Nota Fiscal correspondente aos serviços executados.
2.3 Todos os pagamentos serão realizados em moeda corrente Nacional sendo processadas as retenções previdenciárias e demais retenções nos termos da Lei que regula a matéria e após o setor de engenharia do Município atestar, a execução dos respectivos serviços e comprovados os recolhimentos previdenciários e demais encargos e direitos inerentes aos profissionais que executarão os serviços.
2.4 O documento fiscal deverá ser do estabelecimento da CONTRATADA que apresentou a melhor proposta para cada item da licitação.
2.5  Somente serão pagos os valores que forem apresentados pela medição da fiscalização municipal.
2.6 O Pagamento da Primeira parcela fica condicionado a apresentação da Matricula da Obra junto ao INSS (CEI) e a Comprovação da Emissão da ART e ou RRT de execução da obra. 
2.7 No último pagamento ficará retido o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, condicionado à apresentação da Certidão Negativa de Débito da Obra, fornecida pelo INSS e Certidão Negativa do FGTS, certidões estas que vão fazer parte do conjunto de documentos indispensáveis na aceitação provisória da obra, onde o prazo máximo para apresentação da mesma será de até 20 dias após a Emissão do Termo de Aceitação Provisória da Obra.
2.8 A empresa contratada deverá apresentar juntamente com os boletins de medição os diários da obra e levantamento fotográfico de execução semanal demostrando os serviços já executados no período do boletim apresentado.
2.9 A contratada deverá apresentar juntamente com os boletins de medição o RE (Relação dos Empregados) alocados na obra objeto desta licitação.
2.10 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

OBSERVAÇÃO: O desembolso ficará condicionado à apresentação dos boletins de medição e a RE (Relação dos Empregados) alocados na obra objeto desta licitação, ficando sujeito à retenção em cada nota fiscal da mão de obra (caso não seja apresentado o que se pede).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2020, Lei Orçamentária Anual n.º 1.637 de 05 de fevereiro de 2020, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:
06. SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.03. CULTURA
1056. CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE CULTURA
44.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 LIVRE
1056 CONV. CENTRO CULTURAL





4. CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
4.1. Para todos os efeitos legais o responsável técnico da Contratada é o Sr. (a)..........................................................................., registrado  no CREA e/ou CAU sob nº ......................., que deverá recolher ART e/ou RRT comprovando seu recolhimento, para a assinatura deste contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DA OBRA 
5.1 O prazo de vigência do contrato será de 08 (oito) meses, contados a partir do recebimento da ordem de início do serviços da obra, ou até que se extingam as obrigações entre as partes.  

5.2. O prazo de execução da obra ora contratada será de ........................(.................) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, de acordo com o cronograma apresentado no envelope da proposta.
5.3 A obra deverá ser iniciada no máximo dentro de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço. 
5.4. O prazo para a execução da obra poderá ser prorrogado, a pedido da Contratada, quando se verificar a interrupção dos trabalhos pelos motivos abaixo referidos, antes de decorrido o prazo para conclusão da obra e, a Administração considere e aprove a solicitação:
a) Força maior;
b) Caso fortuito;
c) Circunstâncias especiais, a juízo da Administração.
5.5. O não cumprimento deste prazo acarretará a Empresa Contratada, uma pena de multa de 1,0% (um por cento), sobre o valor do contrato, por dia de atraso.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. Carlos Augusto Pretzel que se encontra no cargo de Engenheiro, especialmente designado para a atribuição de fiscal do contrato.
6.2. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com este contrato.
6.3. O Contratante poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos da Contratada.
6.4. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, nos locais das obras ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.
6.5. Para atendimento dos objetivos deste Contrato, a Contratada poderá sub-contratar outras empresas para a execução das obras, só se previamente aprovadas pelo Contratante.
6.6. A Contratada é obrigada a repassar, corrigir, reconstruir, ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DA OBRA
7.1.  Executado o contrato o seu objeto será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da contratada.
b) Definitivamente, através de laudo emitido pela Fiscalização e Administração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes (CONTRATADO E CONTRATANTE), após decurso de prazo de no máximo 90 (noventa) dias, após observação ou vistoria que promove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado no Art. 69 da Lei 8.666/93.
7.2. As obras deverão ser entregues completamente limpas, livre de entulhos e sobras de materiais, provenientes da execução da obra e suas instalações.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES
8.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
8.2. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da contratação de outras empresas ou de pessoal para execução da obra, objeto do presente contrato.
8.3. A Contratada deverá recolher ISS, aos cofres do contratante, equivalente a alíquota conforme Lei Tributária Local.
8.4. A inadimplência da Contratada com referência aos encargos estabelecidos no item 8.2 da presente cláusula, não transfere à Administração pública a responsabilidade por pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.
8.5. A Contratada assume integral responsabilidade por danos causados ao Contratante ou terceiros, decorrentes da obra e/ou serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas e destruição.
8.6. A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que executar, de acordo com o projeto e especificação técnicas fornecidos, bem como pelos que eventualmente executar em desacordo com esses documentos e os danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos.
8.7. Fica estabelecido que a realização pela contratada de qualquer elemento ou parte de serviço, implicará na tácita aceitação e ratificação, por parte dela, dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados nos projetos e especificações, para o elemento ou parte de serviço executado.

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nas seguintes situações:
a) Modificação da finalidade ou da estrutura da empresa contratada, que prejudique a execução do contrato;
b) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinada pelo Sr. Prefeito Municipal, exaradas no competente processo administrativo;
c) Descumprimento de qualquer Cláusula Contratual;
d) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução da obra;
e) Por acordo entre as partes, realizado A TERMO, no processo licitatório, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
f) Atraso superior à 30 (trinta) dias dos pagamentos  devidos pelo Contratante, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação de ordem interna ou guerra.

9.2. Rescindido o contrato por culpa exclusiva da Contratada, esta pagará uma multa equivalente à 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, mais as penas previstas em lei ou regulamento e mais pena de não poder licitar por tempo determinado.

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
10.1. As especificações técnicas, exigidas dos materiais a serem usados, tem por objetivo estabelecer os critérios técnicos gerais e específicos que deverão ser obedecidos pela executora/contratada, na construção da obra, objeto da presente licitação.

10.2. Da empresa contratada, para dar início da obra, será exigido:
a) O ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos profissionais da área de engenharia e/ou RRT (Registro De Responsabilidade Técnica) dos profissionais de arquitetura vinculada as ARTs de projeto, sobre o serviço a contratar do responsável técnico da obra;
b) Matrícula junto ao INSS, das Obras;
c) Indicar o responsável técnico (nome e CREA e a qualificação);
d) Apresentação da CND da obra quando concluída;
e) A contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra, para representá-la na execução do contrato.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO:
11.1. A fiscalização para a execução dos serviços caberá diretamente ao Responsável Técnico do Setor de Engenharia do Município de Campos Borges/RS, Sr. Carlos Augusto Pretzel ou através de servidor (a) formalmente designado (a) na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento, observando o edital, ata, contrato e os documentos que o integram.
11.2. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material e os serviços que não satisfaçam as especificações estabelecidas no memorial descritivo.
11.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas a administração municipal no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.
11.4. A executora/contratada é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes da obra contratada, obrigando-se, ainda, do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em depósito onde se encontrarem os materiais destinados à construção, serviços e/ou obras em preparo, mesmo que de terceiros. É assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a executora/contratada e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida, dentro das 48 horas, a contar do registro em diário de obras, qualquer reclamação sobre o defeito essencial em serviço executado ou em material posto na obra.  
11.5. A executora/contratada é obrigada a retirar da obra, imediatamente após registro em diário de obra qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu, que a critério da fiscalização, venha demonstrando conduta nociva, incapacidade técnica ou mantiver atividade hostil com os fiscais.
11.6. Relações mútuas entre a administração e a executora/contratada serão mantidas por intermédio da fiscalização.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:
12.1. Quando a especificação ou quaisquer outros documentos do projeto forem eventualmente omissos ou surgirem dúvidas na interpretação de qualquer peça gráfica ou outro elemento informativo, deverá sempre ser consultada a fiscalização que diligenciará no sentido de que a omissão ou dúvida sejam sanadas em tempo hábil.
12.2. Se as circunstancias ou condições locais tornaram-se aconselháveis a substituição de alguns materiais especificados, esta substituição só poderá se efetuar mediante expressa autorização, por escrito, da Administração, para cada caso particular.
12.3. Todas as ordens de serviço ou comunicação da fiscalização à executora/contratada, ou vice-versa, deverão ser transmitidos por escrito no diário de obras e só assim produzindo seu efeitos.
12.4. Para atendimento do objeto desta licitação a contratada poderá subcontratar outras empresas para a execução de atividades auxiliares, mas somente se previamente aprovadas pela contratante, permanecendo com a Contratada a responsabilidade pela execução total da obra.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACIDENTES:
13.1. Correrá por conta exclusiva da contratada a responsabilidade de qualquer acidente no trabalho de execução da obra e franquias, uso indevido de patentes registradas, e ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção até sua aceitação definitiva, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, por faltas oriundas do serviço contratado, ainda que ocorridos na via pública.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS LICENÇAS E FRANQUIAS: 
14.1. Serão de responsabilidade da contratada as providencias e despesas legais relativos a licenças e franquias necessárias para a construção, ARTs e/ou RRTs dos referidos projetos de execução das obras e serviços junto ao CREA e/ou CAU, registro, CND e demais exigências da legislação em vigor.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 
15.1. Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a executora/contratada se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa ao conveniente andamento dos trabalhos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS: 
16.1. Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá a contratada fornecer e contratar, pelo período em que for necessário, equipamentos e ferramentas adequadas a perfeita execução da obra: empregador, mão de obra idônea de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres encarregados e engenheiros, sendo que todos os funcionários deverão estar trabalhando com Equipamento de proteção individual (EPI) sobre responsabilidade da empresa contratada, com vistas a assegurar o progresso satisfatório as obras, bem como obter os materiais necessários em quantidades suficientes a conclusão da obra e serviços no prazo pré-estabelecido.
16.2. Deverão ser observados pela contratada os prazos de entrega de materiais não disponíveis de imediato no mercado, para que a encomenda dos mesmos não se processe demasiadamente tarde, aponto de comprometer o prazo de entrega da obra.

17. DOS MATERIAIS ESPECIFICADOS:
17.1. Todos os materiais indicados e especificados tecnicamente não poderão ser substituídos, por outros de especificações diferentes.
17.2. Quando houver modificação de projeto aprovado pela administração, deverá ser entregue a esta em cópia heliográfica um conjunto completo de pranchas dos projetos, atualizadas em vermelho, rigorosamente de acordo com os serviços executados.
17.3 Quando os serviços ficarem inteiramente concluídos, de perfeito acordo com o projeto e suas especificações técnicas e satisfeitas as exigências, será efetuada uma vistoria conjunta (executora/contratada e fiscalização/administração) para o recebimento da obra.
17.4 Se nesta ocasião forem constatadas pendências de pequena monta, desde que não impeditiva para a aceitação das obras, será lavrado um termo de aceitação provisório, onde deverão constar as irregularidades apontadas pela fiscalização e estabelecido um prazo de, no máximo 15 (quinze) dias corridos para a superação destas, e somente depois de sanadas as irregularidades é que será emitido o termo de aceitação definitivo da Obra.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
[bookmark: _GoBack]18.1. O presente contrato está vinculado ao Edital da Licitação nº 65/2020, Tomada de Preços nº 13/2020, bem como seus projetos, plantas, memoriais e anexos, devendo ser observadas todas as suas condições e responsabilidades previstas, as quais passam a fazer parte conjunta ao presente contrato, sem prejuízo das demais exigências acima descritas.
18.2. Aos pagamentos efetuados após a data de vencimento incidirá multa de mora de 1,0% (um por cento) ao mês até a data da efetivação do pagamento “pró-rata tempore”.
18.3. A Contratada compromete-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18.4. O presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei 8.666/93, e alterações posteriores, a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omisso.
18.5. As partes elegem o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir qualquer dúvida emergente do presente contrato.
18.6 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.



			Campos Borges/RS, aos ........dias, do mês de ....................do ano de 2020.
			

EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE




REPRESENTANTE LEGAL
EMPRESA
CONTRATADA




CARLOS AUGUSTO PRETZEL
ENGENHEIRO 
FISCAL DA CONTRATAÇÃO


TESTEMUNHAS
NOME
CPF



